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LEI Nº 3.085/14 

 

“Dispõe sobre abertura de crédito Suplementar no Orçamento vigente”. 

               
         A Câmara Municipal de Campos Gerais, por seus representantes aprova e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:                          
 

  Art.1º - Fica aberto no orçamento vigente, Crédito Suplementar no valor de 
R$.491.000,00(quatrocentos e noventa e um mil e  reais) na dotação abaixo discriminada para 
atender a secretaria: 
Red. 
 

Unid.Orç. Funcional Econômica F.Recurso Especificação Valor 

49 
 
 
50 
 
80 
 
123 
 
212 
 
214 
 
357 
 
362 
 
364 
 
376 
 
378 
 
381 
 
396 
 
 
398 
 
 
410 
 
 
439 
 
440 

02.02.01 
 
 
02.02.01 
 
02.02.04 
 
02.03.01 
 
02.05.06 
 
02.05.06 
 
02.09.01 
 
02.09.01 
 
 02.09.01 
 
02.09.02 
 
02.09.02 
 
02.09.02  
 
02.10.01                                       
 
 
02.10.01 
 
 
02.11.01 
 
 
02.13.01 
 
02.13.01 

04.122.0052.4008 
 
 
04.122.0052.4008 
 
04.131.0059.4018 
 
04.123.0060.4060 
 
13.392.0473.4074 
 
13.392.0473.4074 
 
15.451.1201.4103 
 
15.452.0501.4104 
 
15.452.0505.4105 
 
15.451.0501.4107 
 
15.451.0501.4107 
 
15.452.0504.4108 
 
26.782.0710.4114 
 
 
26.782.0710.4114 
 
 
20.606.0641.4119 
 
 
04.122.1203.4017 
 
04.122.1203.4017 

3390.3000 
 
 
3390.3600 
 
3390.3900 
 
3390.9300 
 
3390.3600 
 
3390.3900 
 
3390.3000 
 
3390.3900 
 
3390.3000 
 
3390.3000 
 
3390.3900 
 
3390.3000 
 
3390.3000 
 
 
3390.3900 
 
 
3390.3000 
 
 
3390.3600 
 
3390.3600 

100 
 
 
100 
 
100 
 
100 
 
100 
 
100 
 
100 
 
100 
 
100 
 
100 
 
100 
 
100 
 
100 
 
 
100 
 
 
100 
 
 
100 
 
100 

MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS SECRETARIA  DE 
ADMINISTRAÇÃ0 
MANUTENÇÃO  DOS 
SERVICOS ADMINISTRAÇAO 
DIVULGAÇÃO DE ATOS E 
AÇÕES 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇOES 
DESPESAS COM FESTAS DE 
CARATER CULTURAL 
DESPESAS COM FESTAS DE 
CARATER CULTURAL 
MANUTENÇÃO PRÉDIOS 
PÚBLICOS 
MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE 
TAPA BURACOS 
MANUTENÇÃO SERVIÇOS NO 
CEMITÉRIO E VELORIO 
SINALIZAÇÃO MANUTENÇÃO 
VIAS URBANAS 
SINALIZAÇÃO MANUTENÇÃO 
VIAS URBANAS 
MANUTENÇÃO SERVIÇOS 
LIMPEZA PUBLICA 
MANUTENÇÃO VEICULOS E 
MAQUINAS A SERVIÇO 
ESTRADAS VICINAIS 
MANUTENÇÃO VEICULOS E 
MAQUINAS A SERVIÇO 
ESTRADAS VICINAIS 
DESPESAS MAQUINAS 
PEQUENA PROPRIEDADE 
RURAL 
SERVIÇOS DE UTILIDADE 
PÚBLICA C. DO OURO 
SERVIÇOS DE UTILIDADE 
PÚBLICA C. DO OURO 

 
 

20.000,00 
 

50.000,00 
 

10.000,00 
 

5.000,00 
 

3.000,00 
 

8.000,00 
 

40.000,00 
 

60.000,00 
 

10.000,00 
 

40.000,00 
 

10.000,00 
 

80.000,00 
 
 

80.000,00 
 
 

50.000,00 
 
 

7.000,00 
 

10.000,00 
 

8.000,00 

                                                                                                                        
                                                                                                                          TOTAL..............................491.000,00  
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Art. 2º - Os recursos para suplementação da dotação orçamentária mencionada no artigo 1º 
deste projeto de lei, serão obtidos por anulação das seguintes dotações: 
 
Red. 
 

Unid.Orç. Funcional Econômica F.Recurso Especificação Valor 

235 
 
237 
 
238 
 
239 
 
240 
 
256 
257 
260 
 
262 
 
360 
 
412 
 
413 
 
414 
 
426 
 

02.07.01 
 
02.07.01 
 
02.07.01                                                                                                                     
 
02.07.01 
 
02.07.01 
 
02.07.01 
02.07.01 
02.07.01 
 
02.07.01 
 
02.09.01 
 
02.11.01 
 
02.11.01 
 
02.11.01 
 
02.11.02 

08.244.0120.4160 
 
08.244.0125.4081 
 
08.244.0125.4082 
 
08.244.0125.4082 
 
08.244.0125.4082 
 
08.244.0125.3165 
08.244.0125.3165 
08.306.0302.4085 
 
08.306.0302.4085 
 
15.452.0501.4104 
 
20.606.0668.4120 
 
20.606.0668.4121 
 
20.606.0668.4121 
 
18.541.0619.4118 

3350.4300 
 
3390.3300 
 
3390.3000 
 
3390.3600 
 
3390.3900 
 
4490.5100 
4490.5200 
3190.1100 
 
3390.3900 
 
3390.3000 
 
3350.4300 
 
3390.3000 
 
3390.3600 
 
3390.3900 

100 
 
100 
 
100 
 
100 
 
100 
 
100 
100 
100 
 
100 
 
100 
 
100 
 
100 
 
100 
 
100 

SUBVENÇAO A ENTIDADES 
DE AMPARO AO IDOSO 
DESPESAS COM PASSES 
PARA CARENTES 
REPAROS EM CASAS PARA 
CARENTES 
REPAROS EM CASAS PARA 
CARENTES 
REPAROS EM CASAS PARA 
CARENTES 
CONVÊNIO ÁREA DA SAÚDE 
CONVÊNIO ÁREA DA SAÚDE 
REFEIÇÕES PESSOAS 
CARENTES 
REFEIÇÕES PESSOAS 
CARENTES 
SERVIÇOS DE TAPA 
BURACOS 
SUBVENÇÃO ASSOCIAÇÕES  
COMUNITÁRIAS RURAL 
MANUTENÇÃO DO PARQUE 
DE EXPOSIÇÕES 
MANUTENÇÃO DO PARQUE 
DE EXPOSIÇÕES 
MANUTENÇÃO E 
PRESERVAÇÃO LIXÃO 

 
5.000,00 

 
14.000,00 

 
10.000,00 

 
4.400,00 

 
4.400,00 
1.000,00 
1.000,00 

 
1.000,00 

 
1.000,00 

 
421.172,00 

 
5.000,00 

 
4.400,00 

 
2.760,00 

 
15.868,00  

 
                                                                                                              TOTAL...........................491.000,00 
 
 

Art.3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

         
Mando, portanto, a todas as autoridades consultadas que cumpram e façam cumprir a preente 
Lei na forma determinada. 
 
Publicada, registrada e afixada no átrio desta Prefeitura Municipal. 

 
         Campos Gerais, 08  de outubro de 2014.  

 
 
 
 Mauricio Rabelo                                                Paulo Roberto V. Fernandes 
 Prefeito Municipal               Sec. Mun. Orçamento e Controle 
 
 
 
 

José Humberto da Silva 
      Sec. Mun. De Administração 


